Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 581/79

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica Transferido para a Reserva de Contingência, dotação 3260.00/085 – 0501 – Departamento de Finanças – os saldos das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

0201 - Gabinete do Prefeito

COORDENAÇÃO E ACESSORAMENTO DAS ATIVIDADES EXECUTIVAS

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4120/015
	Equipamentos e Instalações
	Cr$
	3.000,00

	4140.00/016
	Material Permanente
	Cr$
	1.500,00

	
	TOTAL
	Cr$
	4.500,00


0301 - Departamento de Administração

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃO

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3270.00
	Diversas Transferências Correntes
	
	

	3279.00/025
	Diversas
	Cr$
	5.000,00

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4120.00/026
	Equipamentos e Instalações
	Cr$
	5.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	10.000,00


CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos 
	
	

	4110.00/022
	Obras Públicas
	Cr$
	60.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	60.000,00


0501  Departamento de Finanças

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E ORÇAMENTÁRIA

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4120.00/083
	Equipamentos e Instalações
	Cr$
	6.000,00

	4140.00/084
	Material Permanente
	Cr$
	6.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	12.000,00


0601 - Departamento de Saúde e Assistência Social 

MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIA E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4110.00/022
	Obras Públicas
	Cr$
	30.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	30.000,00


0701 - Departamento Municipal de Estradas de Rodagem

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO D.M.E.R, CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E EQUIPAMENTOS

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3270.00
	Diversas Transferências Correntes
	
	

	3279.00/118
	Diversas
	Cr$
	10.000,00

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4120.00/121
	Equipamentos e Instalações
	Cr$
	20.000,00

	4140.00/123
	Material Permanente
	Cr$
	7.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	37.000,00


0801 - Departamento de Serviços Urbanos

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO, CONSERVAÇÃO VIAS URBANAS E EQUIPAMENTOS 

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4120.00/172
	Equipamentos e Instalações
	Cr$
	12.000,00

	4140.00/173
	Material Permanente
	Cr$
	13.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	25.000,00

	
	TOTAL GERAL
	Cr$
	178.500,00


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 05 de Novembro de 1979.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
